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Guariba, 10 de Julho de 2020. 

Exmo. Sr. 

Dr. Francisco Dias Man ano Júnior 

DD. Prefeito Munici ai de Guariba 

uariba - SP 

t i:.i , ií M a m rnn~ 

A par de nossos respeitosos cumprimentos, formulamos o 

presente com a finalidade especial de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que o PROJETO 
DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº. 001/2020 - AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL - 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO "CAPUT" DO ARTIGO 118-A, COM O ACRÉSCIMO DE PARÁGRAFO ÚNICO, DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, DE 5 DE ABRIL DE 1990 (1ª EDIÇÃO), ACRESCIDO PELO ARTIGO 2º, 

DA EME.NDA Nº 1/2000, DE 6 DE JULHO DE 2000, sendo levado à deliberação do Plenário na Sessão 
Extraordinária realizada no dia 09 de Julho 2020, foi rejeitado por unanimidade. 

Sem outros propósitos, aproveitamos o ensejo para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consideração. 
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AtenciosJ, ente 
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Cássio A ar - i~o Per~ira 
Presidente da Câ~ra Municipal 
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